
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS
PORTARIA DE DIÁRIA N.º 06/2025– SEMAIRH

Concede diária ao servidor e dá outras
providências.

 
A Secretaria Municipal de Administração, Informática e
Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais em
conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº 03/2017
de 03 de fevereiro de 2017 e Solicitação da Chefe de Gabinete
nº 30/2025.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Fica concedida 02 (duas) diária COM PERNOITE e 01
(uma) diária SEM PERNOITE, perfazendo o valor total de R$
1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais), ao servidor
FRANCISCO MACEDO DA SILVA,Mat. 74, ocupante da
função dePREFEITO, para custear despesas com alimentação
e hospedagem durante seu deslocamento a cidade de Natal/RN
dia 09 de abril onde participara do 3º Congresso Conecta
Municípios Potiguares.
 
Art. 2º Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
 
Art. 3º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, em09 de abril de 2025.
 
JÂNIO BATISTA FIGUEIREDO
Secretário de Administração, Informática e Recursos Humanos.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS
TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO Nº 08– PMTLC/SEMEC.

O presente termo tem por objeto a RESCISÃO CONTRATUAL, de
um lado o PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ , inscrita no CNPJ sob o №
01.612.382./0001-77, sediada à Avenida Francisco Amaral , nº 103 -
Centro, Tenente Laurentino Cruz/RN, neste ato representado, pelo
Senhor Prefeito Municipal FRANCISCO MACÊDO DA SILVA,
brasileiro, casado, Agente Comunitário de Saúde, residente e
domiciliado na Rua Avenida Adelino Rodrigues, Nº 202 – Centro,
Tenente Laurentino Cruz/RN, portador da Cédula de Identidade №
1.884.594 - SSP/RN, inscrito no CPF/MF sob o №  045.XXX.XXX-
08, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado,
FRANCIELY ALVES FERNANDES, brasileira, maior, solteira,
capaz, portadora da Cédula de Identidade № 002.862.XXX- ITEP/RN,
inscrito no CPF/MF sob o №  016.XXX.XXX-04, residente e
domiciliada no Sitio Umbuzeiro, N°595, zona rural, Tenente
Laurentino Cruz/RN.
 
1. O contratante estabelece o presenteDISTRATOdo Contrato
nº070/2025–PMTLC/SEMEC, em comum acordo, firmado entre as
partes acima especificadas, que consiste na prestação de serviço na
função de AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, junto a
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA/SEMEC.
 
2. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e
controvérsias oriundas do presente instrumento, é o foro da Comarca
de Florânia/RN, por mais privilegiado que outro possa ser.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 09 abril de 2025.
 
FRANCIELY ALVES FERNANDES
Contratado
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Contratante
 
*Republicado por Incorreção.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA:

03.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CNPJ:12.233.412/0001-50

AÇÃO: 2113 ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMILIA (ESF)

FUNÇÃO: 10 SAÚDE

SUB-FUNÇÃO: 301 ATENÇÃO BÁSICA

PROGRAMA: 0113 Promoção, Prevenção e Vigilância a Saúde

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

FONTE DE RECURSOS: 15001002

 

16000000

Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com

ações e serviços públicos de saúde

 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo Federal - Bloco de

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CNPJ:12.233.412/0001-50

AÇÃO: 2115 PROGRAMA DE SAUDE BUCAL/BRASIL

SORRIDENTE

FUNÇÃO: 10 SAÚDE

SUB-FUNÇÃO: 301 ATENÇÃO BÁSICA

PROGRAMA: 0113 Promoção, Prevenção e Vigilância a Saúde

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSOS: 16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do

SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de

Saúde

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 19/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03001.000147/2025
 
CHAMADA PÚBLICA 003/2025.
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, COM SEDE NA AVENIDA FRANCISCO
MARAL, CENTRO – TENENTE LEURENTINO CRUZ/RN - CEP:
59.3-000 -CNPJ/MF: 01.612.382/0001-77.
 
CONTRATADO: MARCONDES DANTAS DA COSTA-ME,
SITUADO NA R MANOEL DE AZEVEDO, 481,
PARELHAS/RN, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº 01.595.403/0001-
93.
 
OBJETO: SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES
ODONTOLÓGICAS, TOTAIS E PARCIAIS, VISANDO ATENDER
AOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE BUCAL
DESENVOLVIDOS PELO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ/RN.
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 

 

 
VALOR GLOBAL:R$ 33.750,00 (trinta e três mil setecentos e
cinquenta reais).
VIGÊNCIA: 04/04/2025 e encerramento em 03/04/2026 nos termos
do Art. 107 da Lei Federal n° 14.133/21.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 09 de abril de 2025.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA –
Prefeito



 
MARCONDES DANTAS DA COSTA ME –
Credenciado
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS - AVISO DE PESQUISA

MERCADOLÓGICA

A Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, através do
Departamento de Compras, avisa a todas as empresas interessadas e
do ramo que,até o dia 15 de abril de 2025, receberá Cotações de
Preços, visando à obtenção de valores de referência
paraAQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, DESTINADOS A
ATENDER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
DO MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN,
CONFORME AS DIRETRIZES DO PROGRAMA NACIONAL
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE). As descrições dos itens
e suas especificações estão disponíveis na Pesquisa Mercadológica nº
020/2025, que pode ser acessada pelo link:
https://drive.google.com/file/d/1wZEfeVwFOGHt-mTt3qswPliZ2-
K51Rd6/view?usp=sharing
 
Sendo assim, as empresas que desejarem apresentar cotações de
preços para os itens que compõem a referida Pesquisa Mercadológica,
deverão baixá-la através do link mencionado, preenchê-la e enviá-la
para o seguinte e-mail:compras@tenentelaurentinocruz.rn.gov.br
 
Portanto, em caso de dúvidas e outros esclarecimentos, entrar em
contato através do e-mail do Departamento de Compras, mencionado
anteriormente.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, em 09 de abril de 2025.
 
FILIPE DE SOUZA DANTAS
Coord. de Departamento de Compras
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Nº 13/2025

Interessado:SECRETARIA DE TURISMO E
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ARTISTAS/BANDAS
CREDENCIADOS - EDENILSON AIRTON DAVID
(TOMARA QUE DÊ CERTO)
 
O Prefeito Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso
das atribuições que lhe são conferidas e,
 
CONSIDERANDO Lei 14.133/2021, Art. 74, II (PNCP)
 
CONSIDERANDO que o valor da despesa que ora se executa
é compatível com os preços praticados no mercado;
 
CONSIDERANDO que o parecer jurídico favorável;
 
RESOLVE:
 
01. E dispensável o procedimento licitatório, para realização
desta despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos
legais que permitem a presente decisão.
 
02. Importará a despesa total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
que será pago após e conforme apresentação nos termos do
processo de Credenciamento nº 002/2025. O valor por
apresentação será de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
 
03. Fica autorizado à contratação da empresa EDENILSON
AIRTON DAVID, CNPJ/CPF035.539.084-16, para
SOLICITAÇÃO DE ARTISTAS/BANDAS CREDENCIADOS
- EDENILSON AIRTON DAVID (TOMARA QUE DÊ
CERTO), conformeSolicitação de nº 11/2025 e processo nº
2011000013/2025 da SECRETARIA DE TURISMO E
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO deste Município.
 
04. O Presente Termo deInexigibilidade deverá ser publicado
no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do
Norte, em cumprimento ao disposto no Art. 72 da Lei nº
14.133/21.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, em 09 de abril de 2025.
 
FRANCISCO MACÊDO DA SILVA
CPF: 045.XXX.XXX-08
Prefeito do Município
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS
PORTARIA DE FERIAS Nº 039/2025 – GP

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO E GOZO DE
FÉRIAS DO SERVIDOR QUE MENCIONA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município
de Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art. 1º 1º Conceder o pedido de férias regulamentares de 10
(dez) dias férias convertido em pecúnia, de acordo com Artigo
118, inciso IV, da Lei Municipal 011/1997, a senhora
LUCIANA DA SILVA NOBRE DE ASSIS, Auditora Pública
Interna, sob matrícula de nº2283, atualmente lotada na
Controladoria Geral do Município, relativas ao período
2024/2025, contados a partir do dia 07 de abril de 2025 a 16 de
abril de 2025, ficando os 20 (vinte) dias de férias para gozo em
outro momento.
Art. 2º Encaminhe-se a presente portaria para ciência do (a)
servidor (a) que menciona, sendo publicado no átrio desta
prefeitura e Diário Oficial vinculado.
Art. 3º A presente portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, revogados as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 09 de
abril de 2025.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito do Município
 
*Republicado por Incorreção.
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CNPJ:12.233.412/0001-50

AÇÃO: 2113 ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMILIA (ESF)

FUNÇÃO: 10 SAÚDE

SUB-FUNÇÃO: 301 ATENÇÃO BÁSICA

PROGRAMA: 0113 Promoção, Prevenção e Vigilância a Saúde

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSOS: 15001002

 

16000000

Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços públicos de saúde

 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das

Ações e Serviços Públicos de Saúde

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CNPJ:12.233.412/0001-50

AÇÃO: 2115 PROGRAMA DE SAUDE BUCAL/BRASIL SORRIDENTE

FUNÇÃO: 10 SAÚDE

SUB-FUNÇÃO: 301 ATENÇÃO BÁSICA

PROGRAMA: 0113 Promoção, Prevenção e Vigilância a Saúde

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSOS: 16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das

Ações e Serviços Públicos de Saúde

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 16/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03001.000147/2025
 
CHAMADA PÚBLICA 003/2025.
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ, COM SEDE NA AVENIDA FRANCISCO MARAL,
CENTRO – TENENTE LEURENTINO CRUZ/RN - CEP: 59.3-000 -CNPJ/MF: 01.612.382/0001-77.
 
CONTRATADO: G K Z P FERREIRA, SITUADO NA AVENIDA BENEDITO SANTANA, 112, SÃO GONSALO/RN, INSCRITO NO
CNPJ SOB Nº 28.884.803/0001-75
 
OBJETO: SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES ODONTOLÓGICAS, TOTAIS E PARCIAIS, VISANDO ATENDER AOS
USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE BUCAL DESENVOLVIDOS PELO MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN.
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 

 

 
VALOR GLOBAL:R$ 33.750,00 (trinta e três mil setecentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA: 04/04/2025 e encerramento em 03/04/2026 nos termos do Art. 107 da Lei Federal n° 14.133/21.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 09 de abril de 2025.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA –
Prefeito
 
G K Z P FERREIRA –
Credenciado
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